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Altera a redação do art. 45, III da Lei nº 9.504/97, para permitir a 
divulgação de entrevistas e notícias a respeito de candidatos e 
respectivas candidaturas. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso III do art. 45 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 45......................................................... 

..................................................................... 

III - veicular propaganda política ou difundir opinião 

favorável ou contrária a candidato, partido, coligação, a seus 

órgãos ou representantes, ressalvada a divulgação de 

entrevistas e notícias a respeito de candidatos e respectivas 

candidaturas.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem por objetivo criar exceção ao 

dispositivo da Lei nº 9.504/97 (Lei das Eleições) que veda a veiculação, no rádio e 

na televisão, de propaganda política ou opinião a respeito de candidatos, de forma a 

permitir a divulgação de entrevistas e notícias a respeito dos candidatos e suas 

candidaturas. 

A restrição imposta aos meios de comunicação, contida no art. 

45, III, daquele diploma legal, representa importante garantia do princípio da 

isonomia entre os candidatos, na medida em que coíbe os abusos e as influências 

dos veículos de comunicação no processo eleitoral. 

No entanto, se interpretado com rigor, o referido dispositivo 

poderá vir a ferir o direito do eleitor à informação, na medida em que qualquer notícia 

negativa a respeito de determinado candidato poderá ser considerada como 

emissão de opinião e, em conseqüência, banida do noticiário. 

Nesse sentido, diversas ações têm chegado à Justiça Eleitoral, 

envolvendo prefeitos, parlamentares e ex-administradores públicos, que foram objeto 

de notícias divulgadas nos meios de comunicação. Em razão de tais ações, várias 
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empresas de comunicação evitam trazer notícias de cunho político durante o período 

eleitoral, em flagrante prejuízo ao direito da informação, também assegurado 

constitucionalmente. 

Diante disso, propomos que a lei, expressamente, consigne 

permissão para que os meios de comunicação possam divulgar notícias a respeito 

de candidatos, assim como exibir entrevistas com os mesmos. Os eventuais abusos, 

evidentemente, serão punidos pela Justiça, na forma da lei. 

Por todo o exposto, contamos com os nobre pares para a 

aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em    15     de junho   de 2004. 

Deputado JÚLIO REDECKER 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

Estabelece Normas para as Eleições. 
 
 
..................................................................................................................................... 

 
DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

..................................................................................................................................... 
 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras 
de rádio e televisão, em sua programação normal e noticiário: 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 
realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza 
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eleitoral em que seja possível identificar o entrevistado ou em que haja 
manipulação de dados; 

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de 
qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou 
produzir ou veicular programa com esse efeito; 

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária 
a candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes; 

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 
V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro 

programa com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que 
dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou debates políticos; 

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em 
convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do 
candidato ou com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa 
o mesmo que o do candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de 
cancelamento do respectivo registro. 

§ 1º A partir de 1º de agosto do ano da eleição, é vedado ainda às 
emissoras transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido 
em convenção. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a 
inobservância do disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa 
no valor de vinte mil a cem mil UFIR, duplicada em caso de reincidência. 

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas 
empresas de comunicação social na Internet e demais redes destinadas à 
prestação de serviços de telecomunicações de valor adicionado. 
  

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral 
gratuita no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de 
rádio ou televisão, de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo 
assegurada a participação de candidatos dos partidos com representação na 
Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, observado o seguinte: 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita: 
a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo 

cargo eletivo; 
b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos; 
II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de 

modo que assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos 
os partidos e coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em 
mais de um dia; 

III - os debates deverão ser parte de programação previamente 
estabelecida e divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do 
dia e da ordem de fala de cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro 
sentido entre os partidos e coligações interessados. 

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato 
de algum partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove 
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havê-lo convidado com a antecedência mínima de setenta e duas horas da 
realização do debate. 

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional 
em mais de um debate da mesma emissora. 

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa 
infratora às penalidades previstas no art. 56. 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

FIM DO DOCUMENTO 


